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NÚCLEO DE COMBATE À CORRUPÇÃO

Denúncia

Ref.: 
Inquérito Policial nº 28412-63.2011.4.01.3500 (IPL nº 0239/2011)
Distribuição por prevenção às
Ação Penal nº 0017620-74.2016.4.01.3500
Ação Penal nº 0028535-51.2017.4.01.3500
Ação Penal nº 0032277-84.2017.4.01.3500
Homologação de Acordo de Leniência nº 0027093-21.2015.4.01.3500
Homologação de Acordo de Leniência nº 0013184-72.2016.4.01.3500
Medida Cautelar nº 11133.2016.4.01.3500 (Operação O Recebedor)
Medida Cautelar nº 17954-11.2016.4.01.3500 (Operação Tabela Periódica)
Medida Cautelar nº 3576-03.2015.4.01.3500 (quebra de sigilo)

Operação “Tabela Periódica”

Tipificação Penal
Para o MPF, os denunciados estão incursos nas penas dos artigos:

1 – JOSÉ FRANCISCO DAS NEVES, ex-diretor-presidente da VALEC, nas penas dos artigos 312 
(peculado) e 317 (corrupção passiva), § 1º, c/c artigos 69 e 29, todos do Código Penal;

2 – ULISSES ASSAD, ex-diretor de engenharia da VALEC, nas penas dos arts. 90 e 96, I, da Lei 
nº 8.666/1993 (fraudes em licitações), dos artigos 312 e 317, § 1º, c/c 29 e 69, todos do CP;

3 – LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA MACHADO, ex-Diretor de Engenharia da VALEC, nas penas dos 
artigos 312 e 317, § 1º, c/c artigos 69 e 29, todos do Código Penal;

4 – RODRIGO FERREIRA LOPES DA SILVA, ex-Superintendente Comercial da Andrade 
Gutierrez,  nas penas do art. 4º, I, da Lei nº 8.137/1990 (formação de cartel) e dos arts.90, e 
96, I, da Lei nº 8.666/1993, dos arts. 312 e 333 (corrupção ativa), parágrafo único, c/c artigos 
69 e 29, todos do Código Penal;

5 – ROGERIO NORA DE SA, então Presidente da Andrade Gutierrez, nas penas do art. 4º, I, da 
Lei nº 8.137/1990 e dos arts. 90, e 96, I, da Lei nº 8.666/1993, dos arts. 312 e 333, 
Parágrafo único, c/c artigos 69 e 29, todos do Código Penal;

6 – CLOVIS RENATO NUMA PEIXOTO, ex-Diretor-Geral de Operações da Andrade Gutierrez, nas 
penas do art. 4º, I, da Lei nº 8.137/1990 e dos arts. e 96, I, da Lei nº 8.666/1993, dos arts. 
312 e 333, Parágrafo único, c/c artigos 69 e 29, todos do Código Penal.


